REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º      DE 2005

Solicita ao Ministro de Minas e Energia, no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) informações sobre inventário hidrelétrico do rio Ituxi, realizado sem a autorização da agência pelo grupo Cassol, em Lábrea, Amazonas.

Senhor Presidente:

Cumpre-nos requerer a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que, ouvida a Mesa, seja requerido ao Ministro de Minas e Energia, no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), José Mário Abdo, informações sobre a presença do grupo Cassol no Rio Ituxi, Lábrea, Amazonas, onde fez inventário hidrelétrico do rio Ituxi. 

Justificativa:

Embora não dispusesse de autorização da Agência Nacional de Energia Elétrica, o grupo Cassol realizava estudo do inventário hidrelétrico do Rio Ituxi, em Lábrea, no sul do Amazonas, no qual eram mapeadas as duas cachoeiras do rio Ituxi.

Para consubstanciar as informações solicitadas, pedimos informar:

Quais as medidas administrativas adotadas pela Aneel em relação ao grupo Cassol, que agindo por conta própria descumpriu a Resolução 393, que exige registro prévio na Agência para levantamento de campo visando a definição do potencial hidrelétrico de uma bacia hidrográfica.

Sala de Sessões, em                              de 2005

Dep. Francisco Garcia

PP/AM

